
 
 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRUBÁ 
 

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL PMI028-2022 
 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRUBÁ torna público para o conhecimento de quem possa interessar que às 09 horas do dia 28 
de julho de 2022, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitações, na Rua Tiradentes, 700 - Centro - Ibirubá - RS, a 
referida comissão estará reunida para recebimento das propostas relativas ao Pregão Presencial PMI028-2022, tipo menor preço cotação 
global mensal, cujo objeto é a Contratação de empresa terceirizada em locação e licença de uso de programa informatizado-software 
específico para gerenciamento do índice de Participação do Município na arrecadação do ICMS, juntamente com o suporte técnico, 
manutenção, inclusive implantação, parametrização, treinamento ao pessoal que irá operar o software e realização de todas as 
atualizações necessárias no sistema, durante o prazo de vigência do contrato, para atender as necessidades da Secretaria da Fazenda do 
Município. Os interessados deverão acessar o Edital completo no site http://www.ibiruba.rs.gov.br. 
 
Ibirubá - RS, 11 de julho de 2022. 
 
 
VANIA TERESINHA RODRIGUES LÖSER 
Pregoeira 

 
 

 
  



 
 

 
 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PMI028-2022 
 
A Prefeitura Municipal de Ibirubá - RS, com sede na Rua Tiradentes, 700, Centro, Ibirubá-RS, torna público que fará realizar licitação 
na modalidade de Pregão Presencial, do tipo menor preço por cotação global, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, em 
conformidade com a Lei nº. 10.520/2002, Decreto Municipal nº. 4.174/2017 e, subsidiariamente, a Lei nº. 8.666/1993. Os envelopes, 
contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos neste Edital, deverão ser entregues à Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, no endereço supracitado, quando será realizada a sessão pública de abertura.  
 
1. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
1.1. A despesa decorrente da execução da presente licitação, correrá à conta do Orçamento Programa Anual do Município aprovado 
conforme Lei Municipal, cuja classificação funcional programática e categoria econômica é a seguinte:  
Atividade: 2043 Rubrica: 339040.00000000 
 
2. DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto desta licitação a Contratação de empresa terceirizada em locação e licença de uso de programa informatizado-
software específico para gerenciamento do índice de Participação do Município na arrecadação do ICMS, juntamente com o suporte 
técnico, manutenção, inclusive implantação, parametrização, treinamento ao pessoal que irá operar o software e realização de todas as 
atualizações necessárias no sistema, durante o prazo de vigência do contrato, para atender as necessidades da Secretaria da Fazenda do 
Município, em observância com o disposto no presente Edital e nos elementos técnicos que passam a fazer parte integrante do mesmo 
para todos os efeitos e atendendo, obrigatoriamente, as características constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
2.2. O objeto desta licitação será julgado pelo menor preço global mensal, os serviços deverão atender todas as exigências indicadas 
neste Edital, em especial ao disposto no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
2.3 – Os atendimentos presenciais ou por telefone serão realizados dentro do horário de expediente da Prefeitura de Ibirubá.  
 
3. DA PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar da licitação todas as empresas que satisfaçam as condições previstas neste Edital. 
3.2. Estão impedidas de participar desta licitação: 
a) As empresas suspensas do direito de licitar com a Administração, cujo conceito abrange a administração direta e indireta, as entidades 
com personalidade jurídica de direito privado sob o seu controle e as fundações por ela instituídas ou mantidas, no prazo e nas condições 
do impedimento; 
b) As empresas que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Municipal, Estadual ou Federal, o que abrange a 
administração direta e indireta, as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob o seu controle e as fundações por ela 
instituídas ou mantidas; 
c) As empresas e consórcios de empresas submetidas à recuperação judicial; 
d) As empresas que terceirizem qualquer parte do objeto licitado, inclusive serviços relacionados à manutenção, assistência técnica e 
atualização de versões dos softwares implantados. 
3.3. Os serviços objeto desta licitação deverão estar dentro das normas técnicas aplicáveis, ficando, desde já, estabelecido que só serão 
aceitos após exame efetuado por servidores habilitados indicados para tal fim e, caso não satisfaçam às especificações exigidas ou 
apresentem inconsistências ou especificações diferentes da proposta, não serão aceitos. 
3.4. Todos os sistemas que constituem o objeto licitado deverão ser elaborados pela empresa contratada, sendo vedado que sistemas 
produzidos por outras empresas, que não a contratada, sejam integrados aos módulos dela para fins de composição do objeto. 
 
4. LOCAL, DATA E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E DE ABERTURA DOS ENVELOPES 
4.1. A abertura desta licitação ocorrerá no dia 28 de julho de 2022, às 09h00m (nove horas) (Horário de Brasília), na Sala de Reuniões 
da CPL, quando os interessados deverão apresentar os envelopes nº. 01 - Propostas de Preços e nº. 02 - Documentos de Habilitação ao 
Pregoeiro. 
4.2. As Empresas interessadas, através de seus representantes legais, poderão credenciar-se, mediante apresentação de documento 
próprio, junto ao Pregoeiro, a partir de 30(trinta) minutos antes do dia e horário especificado no item anterior. 
4.3. Será permitida a entrega de envelopes ou quaisquer outros documentos através de via postal ou por terceiros, a fim de se assegurar 
a participação na licitação, exceto participar da fase de lances verbais. 
4.4 - Para desistência de recurso administrativo será permitido a entrega de envelopes ou quaisquer outros documentos através de via 
postal, fax símile, e-mail ou por terceiros. 
4.5. É de responsabilidade da empresa interessada a consulta ao Diário Oficial Municipal, através do site 
www.diariomunicipal.com.br/famurs ou www.ibiruba.rs.gov.br para a verificação da publicação de eventuais alterações feitas no edital 
até a data da abertura da licitação. 
 
5. DO CREDENCIAMENTO 
5.1 - Os proponentes ou seus representantes legais deverão apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro e/ou Equipe de apoio, 
munidos de documentos que os credenciem a participar deste procedimento licitatório, identificando-se com a Carteira de Identidade 
ou outro documento equivalente, a partir de 30(trinta) Minutos antes do horário especificado no item 3.1. 



 
 

5.2 - O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público ou particular de mandato, com poderes para formular ofertas e lances 
de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome do proponente ou, em sendo sócio, dirigente, proprietário ou 
assemelhado, deverá apresentar cópia do Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes. 
5.3 – Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de uma licitante. 
5.4 – Fica estabelecido que cada licitante poderá credenciar apenas um representante legal. 
 
6. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
6.1. Do Credenciamento 
6.1.1. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro 
de 2006, disciplinados no item 5 deste edital, deverão apresentar, fora do envelope de habilitação, declaração, firmada por 
contador e representante, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte e que está excluída das 
vedações constantes do parágrafo 4º do Art. 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, ou Certidão Simplificada, 
emitida pela Junta Comercial. 
6.2. Da Habilitação 
6.2.1. À microempresa ou empresa de pequeno porte que atender ao item 6.1.1 e que possuir restrição em qualquer dos documentos de 
regularidade fiscal, previstos no item 8.3 deste Edital, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 
ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, tendo assim sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação de 
forma regular. 
6.2.2. O benefício de que trata o item anterior não exime a microempresa ou a empresa de pequeno porte da apresentação de todos os 
documentos, ainda que estes apresentem alguma restrição. 
6.2.3. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 6.2.1, implicará na decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das penalidades previstas no item 13 deste edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
6.3. Critério de desempate 
6.3.1. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, §2º, da Lei Complementar 
123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as microempresas ou empresas de pequeno 
porte que atenderem ao item6 deste Edital. 
6.3.2. Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa ou pela empresa de 
pequeno porte sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 
6.3.3. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A microempresa ou a empresa de pequeno porte, detentora da proposta de menor valor, poderá apresentar, no prazo de 05 (cinco) 
minutos, novo lance, inferior àquele considerado, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 
b) Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior 
à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas ou empresas de pequeno porte remanescentes, 
que se enquadrarem na hipótese do item 6.3.2 deste Edital, a apresentação de nova proposta, no prazo e na forma prevista na alínea a 
deste item. 
c) Se houver duas ou mais microempresas ou empresas de pequeno porte com propostas iguais, será realizado sorteio para estabelecer 
a ordem em que serão convocadas para a apresentação de nova proposta, na forma das alíneas anteriores. 
6.3.4. Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte satisfizer as exigências do item 6.3.3 deste Edital, será declarado 
vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor. 
6.3.5. O disposto nos itens 6.3.1 a 6.3.5 deste Edital não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte (que satisfaça as exigências dos itens 6.1.1 e 6.1.2 deste edital). 
6.3.6. As demais hipóteses de empate terão como critério de desempate o sorteio, em ato público, com a convocação prévia de todos 
os licitantes. 
 
7. DA PROPOSTA DE PREÇO 
7.1. A Proposta de Preços deverá ser datilografada ou impressa eletronicamente em papel com identificação da empresa, e apresentada 
por item, conforme com o ANEXO IV - MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL, em 01(uma) via, redigida em linguagem clara, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, identificada e assinada na última página e rubricada nas demais pelo representante legal da 
proponente, a ser entregue em envelope devidamente fechado e rubricado no lacre, contendo, na parte externa e frontal, as indicações: 

PREGÃO PRESENCIAL PMI028-2022 
ENVELOPE “01” - PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 
CNPJ:..................................... 

7.2. Na Proposta de Preços deverá constar: 
7.2.1. Declaração expressa de prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação; 
7.2.2. Preço unitário de cada item e global, de acordo com os preços praticados no mercado, conforme estabelece o art. 43, inciso IV, 
da Lei nº. 8.666/1993, sendo os valores relativos a cada item (unitário e global) em algarismo e o valor global da proposta em algarismo 
e, de preferência, também por extenso, expresso em moeda corrente nacional (R$), considerando as condições deste Edital, e no máximo 
com 2 (duas) casas após a vírgula (*,**); 
7.2.3. Na elaboração da proposta deverão ser observados os valores máximos aceitáveis relacionados no ANEXO I - TERMO DE 
REFERÊNCIA. 



 
 

7.3. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, quaisquer das disposições deste Edital, que 
sejam omissas ou que apresentem irregularidades insanáveis, bem como aquelas propostas com valor global superior ao limite 
estabelecido ou com preços manifestamente inexequíveis nos termos da Lei 8.666/1993. 
7.4. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do proponente, de todas as condições estabelecidas neste Edital 
e em seus Anexos. 
7.5. Não serão aceitas propostas com ofertas não previstas neste Edital, nem preços ou vantagens baseados nas ofertas dos demais 
proponentes. 
7.6. Todos os insumos que compõem o preço, tais como as despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação, correrão por conta do proponente. 
 
8. DA HABILITAÇÃO 
8.1. Disposições Gerais 
8.1.1. Para habilitação, deverá a empresa vencedora apresentar, no envelope nº. 02 - Documentos de Habilitação, cópia dos documentos 
abaixo discriminados, em1(uma) via, obrigando-se a proponente a fornecer ao Pregoeiro ou à equipe de apoio os originais 
correspondentes em qualquer época que lhes forem solicitados. 
8.1.2. Não serão aceitos documentos fora do prazo de validade, excetuando-se, para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
os casos previstos na Lei Complementar 123/2006. 
8.1.3. Os proponentes interessados na autenticação das cópias, pelo Pregoeiro ou equipe de apoio, deverão dirigir-se-ão Pregoeiro ou 
à equipe de apoio, com antecedência mínima de 30(trinta) minutos antes do início da sessão de abertura da licitação, para proceder à 
autenticação, sendo vedada a autenticação durante a realização da sessão.  
8.1.4. Os documentos deverão ser apresentados fixos e numerados, não devendo ser entregues soltos. 
8.1.4.1. O descumprimento do item acima não será motivo de inabilitação do proponente, mas impedirá a mesma de manifestar 
quaisquer recursos e/ou alegações sobre a inexistência de documento(s) exigido(s) para a habilitação. 
8.1.4.2. Os proponentes interessados na autenticação das cópias pelo pregoeiro ou equipe de apoio, deverão procurar o pregoeiro ou 
equipe de apoio, no mínimo até 30(trinta) minutos antes do início da sessão de abertura da licitação para proceder à autenticação, pois, 
em hipótese alguma serão autenticadas durante a realização do certame. Documentos emitidos pela internet são considerados originais, 
bem como o Ato constitutivo, estatuto ou contrato social emitido pela Junta Comercial, onde não é necessário apresentar as folhas 
extras emitidas no site, somente as páginas que se referem ao Ato constitutivo, estatuto ou contrato social é suficiente. Atestados 
registrados e emitidos pelos órgãos de classe, na nova versão com autenticação do órgão, também são considerados originais. 
8.1.5. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro do prazo de validade. Caso o órgão emissor não declare a 
validade do documento, esta será de 90 (noventa) dias contados a partir da data de emissão, exceto o comprovante de inscrição no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) e Atestado(s) de Capacidade Técnica. 
8.1.6. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em envelope indevassável, lacrado, contendo identificação 
do proponente na face externa e a seguinte identificação: 

PREGÃO PRESENCIAL PMI028-2022 
ENVELOPE “02” - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 
CNPJ:..................................... 

EM HIPÓTESE ALGUMA SERÃO ACEITOS PROTOCOLOS DE ENVIO DE DOCUMENTOS PARA COMPROVAÇÃO 
DE REGULARIDADE DA EMPRESA. 
Os proponentes deverão apresentar: 
8.2. Documentos relativos à habilitação jurídica 
a) Requerimento de empresário, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso 
de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
8.2.1. Para os itens previstos nas alíneas “a” à “d”, caso o licitante já tenha apresentado para o credenciamento, não será 
necessário apresenta-los novamente no envelope de habilitação.  
 
8.3. Declarações: 
8.3.1. Declaração Conjunta 
8.3.2. Declaração de que a proponente é desenvolvedora de todos os sistemas objeto dessa licitação e será responsável direta pela 
execução dos serviços correlatos relativos à implantação, conversão, treinamento, manutenção e os serviços de assistência e suporte 
técnico, afirmando o seu reconhecimento quanto ao impedimento de subcontratação, sob pena de rescisão contratual conforme artigo 
78, inciso VI da lei 8.666/93; 
 
8.4. Documentos relativos à Regularidade Fiscal: 
8.4.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
8.4.2. Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do proponente; 
8.4.3. Certidão Unificada Negativa, ou Certidão Unificada Positiva com Efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais e 
Previdenciários, conforme Portaria nº. 358, de 05 de setembro de 2014, do Ministério da Fazenda. 
8.4.4. Certificado de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;  



 
 

8.4.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de Negativa, 
expedida pela Justiça do Trabalho; 
8.4.6. Alvará de Licença Municipal ou Comprovante de Inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, com atividade 
compatível com o objeto da contratação. 
 
8.5. Documentos Relativos à Qualificação Técnica 
a) Atestado(s) de qualificação técnica expedido(s) por pessoa jurídica(s) de direito público que presta conta ao TCE/RS, incluindo as 
características dos sistemas e serviços prestados, comprovando sua aptidão no desempenho das atividades pertinentes e compatível 
com o objeto desta Licitação, por no mínimo 12 (doze) meses. 
 
8.6. Qualificação econômico-financeira 
a) Certidão Negativa de falência ou concordatas, passadas pelos distribuidores judiciais da sede da empresa, ou de execução patrimonial 
expedida no domicílio da pessoa jurídica ou emitida pela internet, expedida com data não superior a trinta (30) dias de sua apresentação. 
8.7. Não tendo a empresa classificada como vencedora do certame apresentado a documentação exigida, será esta desclassificada, 
podendo a ela serem aplicadas as penalidades previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada, então, a empresa 
seguinte na ordem de classificação. 
8.8. A documentação, na fase pertinente, será vistoriada pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos representantes legais presentes e, 
após examinada, será anexada ao processo desta licitação, sendo inabilitados aqueles proponentes cuja documentação não seja 
suficiente e adequada ou que apresente irregularidades. 
8.9. A documentação exigida para atender ao disposto nos itens 8.2 a8.6 poderá ser substituída, conforme disposto no §3º do art. 32 da 
Lei Federal nº. 8.666/1993, pelo Certificado de Registro de Fornecedores, emitido, pela Prefeitura Municipal de Ibirubá-RS, até 
24(vinte e quatro) horas antes da abertura da licitação. 
 
9. DOS PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
9.1. Aberta a sessão, os interessados, ou seus representantes legais, entregarão ao Pregoeiro, devidamente lacrados, os envelopes nº. 01 
e nº. 02, bem como os demais documentos indicados neste edital para credenciamento, fora dos envelopes, conforme descrito 
no item 5.4. 
9.2. Em nenhuma hipótese serão recebidas documentação e proposta fora do prazo estabelecido neste edital.  
9.3. No julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL MENSAL, levando-se em conta a 
compatibilidade com as especificações técnicas e demais estipulações constantes deste edital. 
9.4. O Pregoeiro poderá desclassificar as propostas cujos preços estejam superiores aos praticados no mercado ou suspender a sessão 
para que seja realizada pesquisa a fim de verificar tal conformidade. 
9.5. Serão abertos, pelo Pregoeiro, todos os envelopes contendo as propostas de preços, ocasião em que se procederá a verificação da 
sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital. 
9.5.1. Havendo divergência entre o valor unitário e o global correspondente, prevalecerá o cotado em preço unitário, devendo o 
Pregoeiro proceder à correção no valor global. 
9.6. No curso da Sessão, o Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em 
valores crescentes não superiores a 10% (dez por cento) da de menor preço. 
9.7. Não havendo, pelo menos 03(três) propostas de preços apresentadas nas condições fixadas no item anterior, o Pregoeiro classificará 
todas as propostas, para que seus autores participem de lances verbais quaisquer que sejam os preços originariamente oferecidos nas 
propostas.  
9.8. Para oferta de lances, o Pregoeiro convidará, individualmente, os proponentes classificados, a partir do autor da proposta de 
maior preço, e as demais, em ordem decrescente de valor. 
9.9. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do proponente desta fase do 
certame, caso em que valerá para o julgamento o valor da proposta escrita. 
9.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os proponentes, um a um, manifestarem seu 
desinteresse em apresentar novos lances. 
9.11. Dos lances ofertados não caberá retratação. 
9.12. Ao final dos lances, caso haja redução de preço, o percentual apurado entre o valor final e o valor inicial, será proporcionalmente 
reduzido dos valores unitários de cada item. 
9.13. Caso não se realize lances verbais, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 1º (primeiro) lugar, quanto ao objeto e ao 
valor, e decidirá, motivadamente, a respeito de sua aceitabilidade. 
9.14. Após a etapa anterior, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os documentos de habilitação do proponente que 
apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item 8 deste edital. 
9.15. Caso o proponente classificado em 1º(primeiro) lugar seja inabilitado, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a 
sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim, sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta que atenda integralmente aos requisitos do edital.  
9.16. Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o proponente será declarado vencedor. 
9.17. Em qualquer das hipóteses anteriores, ainda poderá o Pregoeiro negociar, diretamente, com o proponente para que seja obtida 
proposta mais vantajosa para a Administração. 
9.18. Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todos os proponentes forem inabilitados, a Administração poderá fixar aos 
proponentes, na forma do art. 48, §3º da Lei nº. 8.666/1993, prazo para apresentação de nova proposta ou documentação, em nova 
sessão pública a ser definida pelo Pregoeiro. 



 
 

9.19. Após a análise das propostas e da documentação de habilitação, verificado o atendimento das exigências fixadas neste edital, o 
licitante será declarado vencedor de forma provisória, momento em que será suspensa a sessão e realizado procedimento de avaliação 
de conformidade, de acordo com as previsões do item 10, sendo estabelecido o prazo de 02 (dois) dias úteis para que a empresa 
realize apresentação dos softwares. 
9.20 - Qualquer proponente, desde que presente ou devidamente representado na Sessão, poderá manifestar imediata e motivadamente, 
no final da mesma, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido prazo de 03(três) dias para apresentação das razões do recurso, 
ficando os demais proponentes, desde logo, intimados para apresentarem contra-razões, em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo daquele recorrente.  
9.20.1 - Os recursos deverão ser entregues no Protocolo da Prefeitura Municipal de Ibirubá-RS, situado no endereço mencionado no 
preâmbulo, em horário de expediente, em duas vias, as duas vias receberão a numeração do protocolo para comprovação. Uma das vias 
será encaminhada para o Setor de Licitações e a outra via permanecerá com a empresa. Em atendimento ao já estabelecido no edital, 
não serão aceitos recursos enviados por email, Correios ou Transportadora. 
9.20.2. Os recursos serão entregues ao Pregoeiro ou à sua equipe de apoio, que os receberá e encaminhará devidamente instruído. 
9.21. Decorrido o prazo da intenção ou da apresentação do recurso, sem que nenhum tenha sido interposto, ou decididos os porventura 
interpostos, a Comissão Permanente de Licitação - CPL remeterá o processo ao Prefeito Municipal, para adjudicação e homologação 
do objeto. 
9.22. Após a avaliação de conformidade prevista no item 10 o Pregoeiro dará continuidade ao certame, atendendo às regras e condições 
fixadas neste Edital. 
9.23. A falta de manifestação imediata e motivada do proponente em interpor recurso, na sessão, importará na decadência do direito e 
na continuidade do certame pelo Pregoeiro, atendendo às regras e condições fixadas no Edital, opinando pela adjudicação do objeto da 
licitação ao proponente vencedor. 
9.24. Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, assinada pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e por todos os proponentes 
presentes. 
9.25. O objeto deste Pregão será adjudicado ao proponente cuja proposta seja considerada vencedora. 
 
10. DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO DE CONFORMIDADE 
10.1. Com a declaração provisória do licitante vencedor, a sua oferta será objeto de avaliação de conformidade, ocasião em que o 
proponente deverá comprovar que sua oferta (software) atende os requisitos técnicos relacionados no ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
10.2. A avaliação será procedida considerando todos os requisitos técnicos relacionados no Termo de Referência, sendo os mesmos de 
atendimento obrigatório, assim, a licitante será desclassificada caso sua proposta deixe de atender a qualquer dos requisitos 
especificados, todos considerados necessários ao perfeito funcionamento das atividades da Prefeitura. 
10.3. O teste de conformidade deverá ser realizado nas dependências da Prefeitura Municipal de Ibirubá, em ambiente destinado para 
este fim. Os equipamentos utilizados para as demonstrações durante o teste de conformidade deverão ser providenciados pelo próprio 
licitante, incluindo, entre outros, computador, projetos de mídia, conexão à internet compatível (tecnologia 3G ou outros), a fim de se 
evitar contestações quanto à qualidade de tais recursos por parte da licitante. 
10.4. A avaliação da oferta (software) será efetuada com a presença da empresa vencedora e equipe técnica de avaliação, 
especificamente designada para esse fim, a qual emitirá atestado de conformidade da proposta em relação aos requisitos técnicos 
relacionados no TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I). 
10.5. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital e a consequente aprovação em processo de avaliação de 
conformidade, a licitante será declarada vencedora. 
10.6. Na hipótese de não conformidade em relação aos requisitos técnicos relacionados no TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I), 
devidamente motivado em parecer emitido pela equipe técnica de avaliação, serão convocadas as empresas, individualmente e na 
ordem de classificação de suas propostas de preços, para que, no mesmo prazo constante no item 9.19, apresentem seus softwares para 
avaliação. 
10.7. O procedimento previsto no item 10.6 será realizado sucessivamente até que se obtenha uma empresa cujos softwares sejam 
considerados em conformidade com os requisitos deste edital. 
 
11. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
11.1 - Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do presente Edital por irregularidade, 
protocolizando o pedido original até 2(dois) dias úteis antes da data fixada para a realização do Pregão, no Protocolo da Prefeitura 
Municipal de Ibirubá-RS, situado no endereço mencionado no preâmbulo, cabendo ao(a) Pregoeiro(a) decidir sobre a petição no prazo 
de 24:00(vinte e quatro) horas. Em atendimento ao já estabelecido no edital, não serão aceitas impugnações enviadas por email, 
correios, transportadora ou outro meio que não seja presencial. 
11.2 - Demais informações poderão ser obtidas pelo e-mail licitacoes@ibiruba.rs.gov.br 
11.3 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o proponente que não apontar as falhas ou irregularidades 
supostamente existentes no Edital até o 2º (segundo) dia útil que anteceder a data de realização do Pregão. Sendo intempestiva, a 
comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame. 
11.4 - A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar do processo licitatório, ao menos até o trânsito 
em julgado da decisão a ela pertinente. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame, sendo corrigido o ato convocatório. 



 
 

 
12. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA. 
12.1. Após a declaração do vencedor provisório da licitação, não havendo manifestação dos proponentes quanto à interposição de 
recurso, e após emissão do atestado de conformidade consoante com previsto no item 10 do edital, o Pregoeiro opinará pela adjudicação 
do objeto licitado, sendo submetido, posteriormente, à autoridade competente. 
12.2. No caso de interposição de recurso, depois de proferida a decisão, serão adotados os mesmos procedimentos já previstos neste 
edital para adjudicação e homologação do resultado da licitação. 
12.3. O pregoeiro adjudicará o objeto licitado ao vencedor do certame e a autoridade competente homologará o resultado da licitação, 
convocando o adjudicatário a cumprir o objeto no prazo estabelecido. 
12.4. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar 
situação regular ou se recusar injustificadamente a cumprir o objeto, retomar a sessão pública e convidar os demais proponentes 
classificados, seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 
classificada, ou revogar a licitação independentemente da aplicação cominação prevista no art. 81 da Lei Federal 8.666/1993.  
12.5. Decorrido o prazo estabelecido, dentro do prazo de validade da proposta, e não comparecendo à Prefeitura o proponente 
convocado para cumprir o objeto do edital, será ele havido como desistente, ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou 
conjuntamente:  
12.5.1. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global de sua proposta; 
12.5.2. Impedimento de contratar com a Administração por prazo de até 5(cinco) anos. 
12.5.3. A multa de que trata o item 12.5.1 deverá ser recolhida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão 
administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do interessado, concedendo-se para tanto o prazo de5(cinco) dias úteis. 
 
13. DAS PENALIDADES 
13.1. Os casos de inexecução do objeto deste edital, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento, 
sujeitará o proponente às penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal 8.666/1993, das quais se destacam: 
a) advertência; 
b) multa de até 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global anual do objeto, por dia útil de atraso injustificado na execução do 
mesmo, observado o prazo máximo de 10(dez) dias úteis, sendo que a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso este será considerado 
como inexecução total do contrato, aplicando-se, então, as demais sanções cabíveis; 
c) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global anual do objeto, pela recusa injustificada do adjudicatário em executá-lo; 
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios pelo prazo de até 05(cinco) anos; 
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao 
adjudicado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos da abertura de 
vistas ao processo. 
13.2. Os valores das multas aplicadas previstas no item 13.1 poderão ser descontados de eventuais pagamentos devidos pela 
Administração. 
13.3. Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas "a", "d" e "e", do item 13.1, caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da intimação, entregue no Protocolo da Prefeitura Municipal de Ibirubá - RS, situado no endereço mencionado no preâmbulo 
deste edital 
13.4. O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da Administração e 
Planejamento, o qual decidirá o recurso no prazo de 5(cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração no prazo de 10(dez) dias úteis. 
 
14. DO CONTRATO E DO PRAZO 
14.1. O contrato regular-se-á, no que concerne a sua alteração, inexecução ou rescisão, pelas disposições da Lei Federal nº. 8.666, de 
21 de junho de 1993 observadas suas alterações posteriores, pelas disposições deste edital e pelos preceitos de direito público. 
14.2. O contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pelo Município a todo e qualquer tempo, 
independentemente de interpelação judicial, mediante simples aviso, observadas as disposições legais pertinentes, nos seguintes casos: 
a) por infração a qualquer de suas cláusulas; 
b) pedido de concordata, falência ou dissolução da contratada; 
c) em caso de transferência, no todo ou em parte, das obrigações assumidas no contrato; 
d) por comprovada deficiência no atendimento do objeto do contrato; 
e) aplicação de mais de duas advertências. 
14.3. O Município poderá, ainda, sem caráter de penalidade, declarar rescindido contrato por conveniência administrativa ou por 
interesse público, conforme previsto no art. 79 da Lei Federal nº 8.666/1993. 
14.4. Farão parte integrante do contrato as condições previstas neste edital e nas propostas apresentadas pelo adjudicatário. 
14.5. O contrato será elaborado conforme o ANEXO VIII - MINUTA DE CONTRATO, podendo ser adequado, observadas as normas 
legais e as disposições deste edital, para atendimento de particularidades de cada um dos órgãos da administração municipal 
participantes desta licitação. 
14.6. A contar da data de início, o contrato terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, mediante termo 
aditivo, até o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) meses, em conformidade com o disposto no artigo 57, inciso IV, da Lei Federal n° 
8.666/1993. 
 
14 - DAS OBRIGAÇÕES 
14.1- Do Município: 



 
 

14.1.1 - Emitir Ordem de Serviço, Fornecimento ou Empenho; 
14.1.2 - Atestar nas notas fiscais na efetiva entrega do objeto desta licitação;  
14.1.3 - Aplicar à empresa vencedora penalidade, quando for o caso;  
14.1.4 - Prestar à Adjudicada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do Objeto; 
14.1.5 - Efetuar o pagamento no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor competente; 
14.1.6 - Notificar, por escrito, à Adjudicada da aplicação de qualquer sanção. 
14.1.7 - Comunicar a empresa sobre dias e horários dos eventos com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas. 
14.2 - Da Empresa Vencedora: 
14.2.1 - Fornecer o serviço objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital; 
14.2.1.1 - E empresa deverá ter profissional disponível para a prestação do Serviço sempre que necessário. 
14.2.2 - Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos; 
14.2.3 - Manter, durante a execução do objeto, as mesmas condições de habilitação; 
14.2.4 - Aceitar, nas mesmas condições do edital, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto 
desta licitação, até o limite de 25%(vinte e cinco por cento) do valor; 
14.2.5 - Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta; 
14.2.6 - Fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos neste edital. 
15 - DO PAGAMENTO 
15.1 - O pagamento se dará até o 10º dia, a partir da apresentação das respectivas Notas Fiscais/Faturas, devidamente recebidas, 
atestadas e processadas segundo a legislação. 
15.2 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo 
descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
15.3 - As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
15.4 - O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento 
licitatório. 
15.5 - No ato da entrega dos Serviços, a contratada deverá fornecer os dados bancários (banco, agência e nº. da conta) para depósitos 
referentes aos pagamentos, conforme exigência da Tesouraria. Obs: Conta bancária jurídica. 
15.6 - Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras 
que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou 
correção monetária. 
 
16 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1 - Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação e/ou elaborarem proposta relativa ao 
presente PREGÃO. 
16.2 - A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente, 
devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 
16.3 - O resultado desta licitação será lavrado em Ata, a qual será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e proponentes presentes. 
16.4 - Recomenda-se aos proponentes que estejam no local marcado, com antecedência de 30(trinta) minutos do horário previsto. 
16.5 - Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital poderão ser obtidos junto a CPL pelo e-mail 
licitacoes@ibiruba.rs.gov.br, nos dias úteis e no horário de expediente da Prefeitura de Ibirubá. 
16.6 - Requerimentos com solicitações de cópias ou vistas do edital e seus anexos deverão ser protocolados no Setor de Protocolo da 
Prefeitura Municipal de Ibirubá-RS. No caso de cópias físicas, o valor das despesas com as mesmas deverá ser custeada pelo 
solicitante.  
16.7 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da 
licitação. 
16.8 - No interesse da Administração, sem que caiba às participantes qualquer recurso ou indenização, poderá a licitação ter: 
a) adiada sua abertura; 
b) alterado o Edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação. 
16.9 - Os casos omissos relativos à aplicabilidade do presente Edital serão sanados pelo Pregoeiro e/ou sua Equipe de Apoio, obedecida 
a legislação vigente.  
16.10 - Serão consideradas desclassificadas as propostas que forem incompatíveis com os requisitos e condições fixadas neste Edital. 
16.11 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as partes o Foro da cidade de Ibirubá - RS, 
com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
16.12 - Faz parte deste Edital: 
Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II – Declaração Conjunta;  
Anexo III – Modelo de Credenciamento;  
Anexo IV – Modelo da Proposta Comercial; 
Anexo V - Declaração de ME e EPPs; 
Anexo VI - Minuta de Contrato. 

Ibirubá - RS, 11 de julho de 2022. 
 

VANIA TERESINHA RODRIGUES LÖSER 
Pregoeira 



 
 

PREGÃO PRESENCIAL PMI028-2022 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

01 – DO OBJETO 
 

1.1 - O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa terceirizada em locação e licença de uso de programa 
informatizado-software específico para gerenciamento do índice de Participação do Município na arrecadação do ICMS, 
juntamente com o suporte técnico, manutenção, inclusive implantação, parametrização, treinamento ao pessoal que irá operar 
o software e realização de todas as atualizações necessárias no sistema, durante o prazo de vigência do contrato, para atender 
as necessidades da Secretaria da Fazenda do Município. 
Quantidade: 12 meses 
Valor mensal estimado: R$ 5.388,89 / Valor anual estimado: R$ 64.666,68 
 
1.1.1 - CARACTERÍSTICAS NECESSÁRIAS AO SISTEMA 
O sistema de informática a ser contratado deverá possuir as seguintes características técnicas: 
a) Operar em plataforma WEB; 
b) Ser multi-usuários, multi-tarefas, integrado utilizando uma base única; 
c) Ser acessível utilizando as plataformas já instaladas e utilizadas pela Secretária da Fazenda do Município; 
d) Ter compatibilidade com múltiplos navegadores e sistemas operacionais; 
e) Haver compatibilidade com os equipamentos (servidores, estações, periféricos, rede física) e sistemas operacionais existentes na 
Secretaria da Fazenda do Município; 
f) Permitir a exportação dos dados em formato portátil de documento (PDF), planilha eletrônica (Excel) e texto (TXT); 
g) Hospedagem, manutenção, e atualizações do Sistema por conta da contratada. 
 
1.1.2 - MÓDULOS E FUNCIONALIDADES DO SISTEMA 
Em atendimento às várias complexidades e rotinas de trabalho necessárias para acompanhar as informações que envolvem a apuração 
e formação do Índice de Participação do Município, é necessário que o Software responsável pela Gestão das Informações do IPM, 
disponha de alguns módulos e funcionalidades, que atendam às necessidades do serviço e rotinas de trabalho desenvolvidas pela 
Secretária Municipal da Fazenda no intuito de simplificar a análise destas informações, conforme os abaixo descritos: 
a) Gestão do Índice de Participação- IPM: Permitir a importação das informações que compõe o Valor Adicionado Fiscal VAF do 
Município, das empresas modalidade categoria geral, simples nacional e da produção primária, disponibilizadas pela Secretária da 
Fazenda Estadual- SEFAZ/RS e Receita Federal do Brasil- RFB; 
b) Análise das GUIAS de Informação e Apuração do ICMS-GIA:  
Permitir a importação dos dados das GIAS dos contribuintes categoria Geral, disponibilizadas pela SEFAZ/RS, com validação e 
geração de indícios e/ou inconsistências com detalhamento por Códigos Fiscais de Operação CFOP-Simples Nacional; 
Permitir a captação dos dados das empresas enquadradas no regime simplificado de arrecadação, cobrança e fiscalização de tributos 
aplicável às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, previsto na Lei Complementar Federal 123/2006- Simples Nacional, através 
da importação das informações das PGDAS-D e DEFIS, entregues pelas empresas optantes por este regime à Receita Federal do Brasil- 
RFB; 
c) Produção Primária: Permitir a importação dos dados da produção primária do Município, através das informações de saídas e 
entradas dos produtores, disponibilizadas pela SEFAZ/RS com posterior geração do VAF de cada inscrição; 
d) Análise do Anexo XVI da GIA: Permitir a importação dos dados declarados por contribuintes com sede em outros Municípios, 
através do anexo XVI da GIA, disponibilizada pela SEFAZ/RS; 
e) Comunicação de Verificação de Indícios-CVI: Permitir a geração de CVI, através das informações oriundas das empresas 
categoria geral e simples nacional de forma automatizada; 
f) Nota Fiscal Conjugada: Módulo que possibilite a importação das informações da Nota Fiscal Eletrônica Nfe, conjugadas, com 
posterior emissão de relatórios; 
g) Cartão de Crédito e Débito: Importação dos arquivos fornecidos pela Secretária da Fazenda Estadual, contendo as informações 
das administradoras de cartão de crédito e débito que mantenham operação no Município, com posterior Cruzamento do faturamento 
declarado pelas empresas; 
h) Incentivos: Módulo que contenha a funcionalidade de calcular e gerenciar os incentivos, permitindo calcular e projetar o retorno 
financeiro de cada empresa; 
i) Relatórios: Permitir a geração de relatórios e exportação dos dados em formato portátil de documento (PDF), planilha eletrônica 
(Excel) e texto (TXT); 
j) Pix e Boletos: O sistema já deve estar preparado para importação dos arquivos fornecidos pela Secretária da Fazenda Estadual, 
contendo as informações de transações em PIX e Boletos que mantenham operação no Município, com posterior Cruzamento do 
faturamento declarado pelas empresas. 
 
1.1.3 - CARACTERÍSTICAS DO SISTEMA: 
a) Operar em plataforma web sendo compatível com múltiplos navegadores e sistema operacionais utilizados no Setor de Tributos da 
Prefeitura Municipal; 
b) Ser multi-usuários, multi-tarefas, integrados, utilizando uma base única. 
c) Permitir a exportação dos dados em formato portátil de documento (PDF), planilha eletrônica (EXCEL) e texto (TXT). 



 
 

 
1.1.4 - MÓDULOS E FUNCIONALIDADES DO SISTEMA 
1.1.4.1 Gestão do Índice de Participação dos Municípios: 
a) Importar as informações que compõe o Valor Adicionado Fiscal VAF do Município, das empresas categoria Geral; 
b) Importar as informações do Simples Nacional oriundas da RFB; 
c) Importar as informações da Produção Primária, disponibilizadas pela SEFAZ, na consulta do Anexo 1 e publicação do IPM; 
d) Comparativo do VAF por empresa com base nas informações das GIAs e PGDAS-D e o valor considerado pela SEFAZ/RS na 
publicação do IPM provisório. 
e) A empresa fornecedora deverá manter formas de atualização de importação de arquivos sem que o servidor público municipal 
necessite proceder a downloads e uploads de arquivos entre órgãos federais e estaduais e o sistema em pauta. 
 
1.1.4.2. Análise das Guias de Informações e Apuração do ICMS GIA: 
a) Evidenciar as empresas que estão com inconsistências e consequentemente diminuindo o VAF do Município; 
b) Exibir a variação do VAF das empresas em valor e percentual em relação ao exercício anterior; 
c) Permitir filtrar as empresas por contabilista ou escritório responsável; 
d) Evidenciar os Códigos Fiscais de Operações e Prestações CFOPs, que estão com erro de preenchimento, com repercussão no VAF; 
e) Exibir a descrição do erro e seu devido embasamento legal, para os CFOPs com inconsistências; 
f) Permitir comparativo entre os dados dos CFOPs do ano em análise e o exercício anterior na mesma tela; 
g) Permitir registro das ações tomadas pelos usuários em relação a cada inconsistência evidenciada pelo sistema; 
h) Gerenciar as correções ou novas inconsistências de forma automática a medida em que tiver disponível um novo arquivo; 
i) Alterar e gerenciar as regras de validações das inconsistências. 
 
1.1.4.3. Simples Nacional: 
a) Exibir as informações de faturamento das empresas do Simples Nacional. 
b) Exibir as informações socioeconômicas oriundas da DEFIS para análise do saldo operacional das empresas; 
c) Calcular o saldo operacional das empresas; 
d) Detalhar o faturamento dor mês; 
e) Detalhar o faturamento do mês por atividade. 
 
1.1.4.4. Produção Primária: 
a) Importar as informações das saídas dos produtores, de acordo com a consulta do Anexo 1 da Sefaz/RS e publicação do IPM; 
b) Importar as informações das compras de produtores; 
c) Calcular o VAF de cada produtor; 
d) Detalhar o valor das saídas dos produtores; 
e) Gerar cálculo do retorno financeiro gerado por cada produtor. 
 
1.1.4.5. Análise do Anexo XVI da GIA: 
a) Importação do valor das saídas das empresas que declararam operações no Anexo XVI da GIA; 
b) Importar o VAF das empresas com inscrição em outros Município; 
c) Gerar cálculo do retorno financeiro de cada empresa. 
 
1.1.4.6. Comunicação de Verificação de Indícios CVI: 
a) Permitir gerar CVI de forma automatizada das empresas com saldo operacional negativo; 
b) Permitir salvar as CVIs em ordem numérica; 
c) Permitir alterar, editar, excluir as CVIs geradas. 
 
1.1.4.7. Incentivos: 
a) Possibilidade de calcular o retorno de cada empresa do Município; 
b) Permitir simular futuros retornos financeiro com base no VAF projetado; 
c) Permitir exportar os cálculos em formato de relatório. 
 
1.1.4.8. Relatórios: 
a) Emissão de relatório e gráfico da evolução do VAF e do Índice de Participação do Município dos últimos exercícios; 
b) Emissão de relatório e gráfico comparativo da variação do VAF do Município e de VAF do Estado; 
c) Emissão de relatório e gráfico da evolução do VAF de qualquer empresa do Município de forma individual; 
d) Emissão de relatórios de acompanhamento do VAF das empresas e dos produtores rurais do Município, com a posterior realização 
de cálculos e emissão de relatórios com a projeção de retorno de ICMS ao Município; 
c) Emissão de relatórios com a projeção de retorno de ICMS ao Município por componente do IPM no Rio Grande do Sul (Lei Estadual 
nº 11.038/97), setor de atividade econômica e empresas de outros municípios que participam do VAF; 
d) Emissão de relatórios com os valores declarados via Anexo XVI (Operações Intermunicipais) das GIAs mensais ICMS, com cálculo 
do retorno gerado por informação; 
e) Emissão de relatórios com os valores declarados pelas empresas optantes pelo regime do Simples Nacional. 
 
1.1.4.9. Nota Fiscal Eletrônica Conjugada 



 
 

a) Dispor de módulo que possibilite a importação das informações da Nota Fiscal Eletrônica - NFe, conjugadas; 
b) Posterior emissão de relatórios por: CGCTE; CNPJ; Emitente; Destinatário; Data de emissão; Valor dos serviços; Valor do ISS 
declarado na NFe; 
c) Permitir detalhar as informações por produto, CFOP, código de serviço, quantidade, valor unitário, alíquota do ISS; 
d) Permitir redirecionar para consulta da NFe completa no site da Sefaz/RS. 
 
1.1.4.10. Cartões de Crédito 
a) Importações dos arquivos fornecidos pela Fazenda Estadual contendo as informações as administradoras de cartão de crédito e débito 
que mantenham operação no Município; 
b) Emissão de relatórios por contribuinte de forma analítica por: administradora; total por mês à débito e a crédito e detalhamento por 
dia; 
c) Cruzamento do faturamento declarado pelas empresas com as informações dos cartões de créditos/débitos; 
d) Destacar como inconsistente as empresas com movimentação no cartão de crédito/débitos maior que o faturamento declarado. 
 
1.1.5 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
a) Instalação, hospedagem, manutenção e atualizações do sistema, com seus processos e procedimentos descritos na geração e controle 
do IPM; 
b) Disponibilizar durante a implantação um técnico de forma presencial ou remota para acompanhamento do processo e demandas 
junto ao Município; 
c) Realizar ações de suporte periódicas de apoio e auxílio do Município nas definições de estratégias e ações a serem realizadas pela 
equipe de servidores com foco no aprimoramento do software incremento da arrecadação e redução da evasão fiscal; 
d) Ministrar treinamento do sistema para o corpo de fiscalização e servidores do Município; 
e) Assessorar permanentemente o corpo de fiscalização nas questões relativas ao Sistema de Gestão do Índice de Participação, aos 
assuntos do Simples Nacional e as informações dos cartões de crédito; 
f) Deverá dispor, durante o horário de expediente da Secretaria Municipal da Fazenda, de forma remota, técnicos das devidas áreas, 
para pronto atendimento e/ou encaminhamento das soluções de problemas relacionados a toda sistemática implantada; 
g) Obriga-se a prestar os serviços, com pessoal próprio, utilizando profissionais especializados e em número suficiente para o fiel 
cumprimento do contrato; 
h) O fornecimento, implantação do sistema e execução dos serviços deverá ser realizada no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar 
da assinatura do contrato conforme segue: 

h.1)Fornecimento, instalação e implantação do Sistema de Informática (software); 
h.2)Importação das informações cadastrais e financeiras, históricos e outras informações de exercícios anteriores 
treinamento; 
h.3)Entende-se por implantação a parametrização do sistema, treinamento e capacitação de pessoas, importação dos dados 
do sistema AIM, cadastro das Empresas e Produtores Rurais fornecidos pela Receita Estadual do Rio Grande do Sul, PGDAS-
D e DEFIS disponibilizados pela Receita Federal do Brasil. 

i) A hospedagem do sistema é de responsabilidade da contratada. 
j) Qualquer licenciamento extra é de responsabilidade da contratada. 
k) A contratada deve se adequar à Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. 
l) A contratada deverá se adequar a LGPD – Lei Geral de Proteção de Dados, garantindo o sigilo e controle de usuários com acesso às 
informações. 
 
 

Ibirubá - RS, 11 de julho de 2022. 
 
 
 

VANIA TERESINHA RODRIGUES LÖSER 
Pregoeira 

  



 
 

PREGÃO PRESENCIAL PMI008-2022 
DECLARAÇÃO CONJUNTA 

(ANEXO II) 
 
A Empresa ________________________________________________________________, inscrita no CNPJ sob nº. 
____________________, sediada na _________________________, neste ato representada pelo (a) Sr. (a) 
_________________________________, portador da cédula de identidade RG _________________, inscrito no CPF sob o nº. 
_______________, DECLARA, sob as penas da Lei, para fins de habilitação no EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL 
PMI____________ que: 
 
- Conforme exigido pelo inciso VII, do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/2002, que atendemos plenamente as condições de habilitação 
estabelecidas neste edital; 
 
- Cumpre ao disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666/93, acrescido pela Lei no 9.854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14(quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima); 
 
- Para fins de utilização dos benefícios previstos nos artigos 42 e 45 da LC 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as 
penas da lei, que esta empresa, na presente data, está enquadrada como __________________________; 
 
- Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 
 
- Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
 
 - A empresa não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou empregado de empresa pública de economia mista; 
 
- Não incorre nas demais condições impeditivas previstas no artigo 9º da Lei  Federal 8.666/93; 
 
- Tem pleno conhecimento do objeto licitado; 
 
- Concorda com todos os termos estabelecidos no edital; 
 
- Concorda com a minuta de contrato/ata; 
 
- Inexiste fato impeditivo superveniente para minha habilitação no presente procedimento licitatório; 
 
- DECLARA, para os devidos fins, que concordamos com todos os termos descritos no edital e seus anexos e que temos pleno e total 
conhecimento da realização dos trabalhos/produtos objeto do certame. 
 
- DECLARA, concordar e se compromete a cumprir fielmente o prazo de entrega dos brinquedos, conforme o estipulado no 
edital, ou seja, 30 dias consecutivos após assinatura do contrato. 
 
 
Data: _____________________ 
Assinatura: ________________ 
Nome do Representante Legal do Proponente:___________________ 

  



 
 

ANEXO III - MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL PMI028-2022 
 
 

CREDENCIAMENTO 
 
________________________________________________________________, inscrita no CNPJ sob nº. ____________________, 
sediada na _________________________, neste ato representada pelo (a) Sr. (a) _________________________________, portador 
da cédula de identidade RG _________________, residente e domiciliado na _____________________________, inscrito no CPF sob 
o nº. _______________, detentor de amplos poderes para nomeação de representante para que lhe faça as vezes para fins licitatórios, 
confere-os à ______________________________, portador da cédula de identidade RG ____________________________, e inscrito 
no CPF sob o nº. ________________________ com o fim específico de representar a outorgante perante Prefeitura Municipal de 
Ibirubá-RS, no Pregão Presencial PMI028-2022, podendo assim retirar editais, propor seu credenciamento e oferta em lances verbais 
em nome da representada, e ainda assinar atas, contratos de fornecimento de materiais ou prestação de serviços, firmar compromissos, 
enfim, todos aqueles atos que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato. 
 

 
________________, ___ de ____________ de _____. 

 
 

_______________________________ 
Outorgante (reconhecer firma) 

 
 

____________________ 
Outorgado 

  



 
 

ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL PMI028-2022 
 
 

PROPOSTA COMERCIAL 
 
Data: ____ de ______________ de _____ 
 
À 
Prefeitura Municipal de Ibirubá-RS 
A/C: Sr. Pregoeiro 
Prezado Senhor, (Nome do Pregoeiro) 
 

A empresa ..........................................................................., com sede na Rua/Av. 
.............................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº. .................................................., abaixo assinada por seu 
representante legal, interessada na participação do presente pregão, propõe a esse Município o fornecimento do objeto deste ato 
convocatório, de acordo com a presente proposta comercial, nas seguintes condições: 

 
ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 
 

 
 

 
PREGÃO PRESENCIAL PMI028-2022 

 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 
 
 

                     ________________________(nome da empresa)___________________, inscrita no CNPJ 
nº________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ________________, portador(a) da carteira de 
identidade nº _________________ e CPF nº___________________ DECLARA, para fins do disposto no item 5 do Edital de Pregão 
Presencial nº. PMI028-2022, sob as sanções administrativas cabíveis e sob pena da lei, que esta empresa, na presente data, é 
considerada: 
  
 (    ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, Art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 
 (  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, Art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

 
 

 DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do Art. 3º da Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
 

  
(localidade), _______de __________de 2018. 

 
 
________________________                                                         _____________________ 
      Representante Legal                                                                         Contador e nº CRC 

 
 
 

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição jurídica da empresa licitante. 



 
 

ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO 
 

PREGÃO PRESENCIAL PMI028-2022 
CONTRATO ___/____ 

 
 
O MUNICÍPIO DE IBIRUBÁ-RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede à Rua Tiradentes, n.º 700, inscrito no CNPJ sob n.º 
87.564.381/0001-10, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. _______________________, brasileiro, residente e domiciliado nesta 
cidade, na __________________, com documento de identidade RG sob n.º ________________e CPF sob nº ________________,  de 
ora em diante denominado apenas como CONTRATANTE, e do outro lado_________________________, pessoa jurídica, inscrita 
no CNPJ sob nº _____________, com sede (residente) a (endereço), neste ato representado pelo Sr. 
______________________________ (nacionalidade), (estado civil), (profissão), (endereço), portador do CPF nº ______________ e 
RG nº ___________________, doravante simplesmente denominado(a) CONTRATADA: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - Constitui objeto do presente contrato a Contratação de empresa terceirizada em locação e licença de uso de programa 
informatizado-software específico para gerenciamento do índice de Participação do Município na arrecadação do ICMS, juntamente 
com o suporte técnico, manutenção, inclusive implantação, parametrização, treinamento ao pessoal que irá operar o software e 
realização de todas as atualizações necessárias no sistema, durante o prazo de vigência do contrato, para atender as necessidades da 
Secretaria da Fazenda do Município, em observância com o disposto no Edital do Pregão Presencial PMI028-2022 e nos elementos 
técnicos, que passam a fazer parte integrante do mesmo, para todos os efeitos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1 - O presente contrato decorre de proposta vencedora, apresentada pela CONTRATADA, atendendo ao Pregão Presencial PMI028-
2022 expedido pelo CONTRATANTE. 
2.2 - Aplicam-se a este contrato administrativo todas as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, utilizando-
se este ordenamento para dirimir casos omissos. 
2.3 - Fazem parte deste Contrato, independentemente da transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das partes 
contratantes: Proposta da CONTRATADA, Edital e especificações complementares, além das normas e instruções legais vigentes no 
País que lhe forem atinentes. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE 
3.1 - O presente contrato tem o valor mensal de R$_________(___________), e valor anual de R$ __________(_____________), 
conforme valores individuais de sistemas e serviços apresentados a seguir: 

 
 
3.2 - O pagamento pela locação/licença de uso dos sistemas será efetuado mensalmente, até 20° (vigésimo) dia do mês subsequente ao 
mês de referência em relação à prestação dos serviços, mediante a apresentação das notas fiscais relativas aos serviços, sendo a primeira 
mensalidade paga de forma proporcional ao número de dias dentro do mês, contados a partir da data da instalação dos sistemas nas 
máquinas dos órgãos do CONTRATANTE, inclusive, até o último dia do mês. 
3.2.1 - O pagamento efetuado pelo CONTRATANTE será relativo somente aos sistemas implantados pela CONTRATADA e em 
efetiva utilização, calculado sobre os preços individuais específicos de cada sistema. 
3.2.1.1 - Compete exclusivamente ao MUNICÍPIO definir quais os sistemas que serão utilizados. 
3.2.2 - Para receber o pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal/fatura e as certidões negativas de débitos 
trabalhistas (CNDT), do FGTS e de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, conforme Portaria MF 358/2014, 
as quais deverão estar atualizadas e em plena vigência. 
3.2.3 - As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país (R$). 
3.2.4 - O CNPJ da contratada constante da nota fiscal/fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento 
licitatório. 
3.2.5 - A Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) e as certidões referidas no item 4.2.2 poderão ser enviadas pela 
CONTRATADA para o e-mail contabil@ibiruba.rs.gov.br. 
3.2.6 - A critério do MUNICÍPIO poderão ser descontados dos valores devidos os montantes necessários para cobrir despesas com 
multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA.34.2.7 - Na eventualidade de aplicação de multas, 
estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da 
penalidade. 
3.2.8 - Junto com o envio dos documentos citados no item 4.2.2 relativos ao primeiro mês de prestação dos serviços, a CONTRATADA 
deverá fornecer os dados bancários (banco, agência, número da conta corrente e tipo da operação, se houver), vinculado ao CNPJ da 
empresa, para depósitos referentes aos pagamentos. 
3.2.9 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que 
lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou 
correção monetária. 
3.3 - O valor estabelecido no contrato poderá ser reajustado, devendo a empresa solicitar recomposição do preço para preservar o 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato de acordo com o artigo 65 de Lei Federal 8.666/1993, com as devidas justificativas e 
planilhas de preços comprovando tal recomposição. 



 
 

3.4 - Os preços contratados têm como data base a data de início de vigência do Contrato e serão reajustados anualmente, adotando-se 
a variação do INPC acumulado nos 12 (doze) meses anteriores, que deverá ser aplicado entre o mês da data base da proposta e o mês 
do reajuste, daí descontando-se a parcela recebida a título de recomposição (item 4.3), porventura já homologado. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO CONTRATO E DA VIGÊNCIA 
4.1 - O contrato regular-se-á, no que concerne a sua alteração, inexecução ou rescisão, pelas disposições da Lei Federal nº. 8.666/1993 
observadas suas alterações posteriores, pelas disposições do edital do Pregão Presencial PMI028-2022 e pelos preceitos do direito 
público. 
4.2 - O contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pelo MUNICÍPIO a todo e qualquer tempo, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, mediante simples aviso, observadas as disposições legais pertinentes. 
4.3- O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até o limite máximo de 48 (quarenta e oito) meses se 
presentes os requisitos legais e se de acordo com a vontade das partes. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES 
5.1 - Do MUNICÍPIO 
5.1.1 - Cumprir as orientações e procedimentos técnicos especificados pela CONTRATADA. 
5.1.2 - Credenciar, para a utilização dos equipamentos onde encontra-se implantado os softwares, somente usuários devidamente 
capacitados de seu quadro de servidores ou técnicos comprovadamente qualificados cujas atividades serão acompanhados por um 
responsável; 
5.1.3 - Permitir o acesso aos softwares somente à CONTRATADA e ao pessoal de seu quadro funcional que estejam treinados para 
sua operacionalização; 
5.1.4 - Executar as rotinas de segurança de suas informações; 
5.1.5 - A CONTRATANTE se responsabiliza integralmente pela proteção e guarda dos softwares e dos arquivos de dados, respeitando 
os direitos autorais que pertencem à CONTRATADA, não podendo permitir, em relação aos softwares, a sua modificação, divulgação, 
reprodução ou uso não autorizado pelos seus agentes, empregados ou prepostos, respondendo por quaisquer fatos dessa natureza; 
5.1.6 - Na hipótese de transferir ou vir a perder o uso e a posse do equipamento em que se encontra instalado um software objeto deste 
contrato, seja por que motivo for, a CONTRATANTE se compromete a remover dito “software” antes da entrega do equipamento; 
5.1.7 Colocar à disposição da CONTRATADA todos os recursos, materiais e humanos necessários ao bom desempenho e execução 
dos serviços. 
5.1.8 Compete à CONTRATANTE conferir os produtos finais gerados por meio dos softwares, sendo de responsabilidade da 
CONTRATADA, no entanto, os erros ou imperfeições decorrentes de falhas atribuídas exclusivamente aos softwares ou aos serviços 
por ela prestados. 
 
5.2 – Da CONTRATADA 
5.2.1 - Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da CONTRATANTE a respeito do presente contrato 
e dos serviços a ele inerentes; 
5.2.2 - Realizar os serviços com seus empregados devidamente capacitados e registrados segundo as normas da lei ou terceiros 
devidamente contratados e habilitados pela CONTRATADA. 
5.2.3- Manter equipe técnica para a prestação dos serviços de assistência técnica e manutenção ao software, conforme horário de 
expediente dos órgãos do MUNICÍPIO. 
5.2.4 Fornecer os softwares conforme as características relacionadas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do edital do 
Pregão Presencial PMI028-2022. 
5.2.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
5.2.6 - Providenciar a imediata correção das deficiências ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE. 
5.2.7 - Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros provocados por ineficiência ou irregularidade 
cometida na execução do contrato. 
5.2.8 - Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais, os quais correrão por conta 
exclusiva da CONTRATADA; 
5.2.9 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da prestação dos serviços. 
5.2.10 - A empresa deve atender, em até 48 (quarenta e oito) horas, demandas que necessitem de solução urgente, as quais estejam 
impedindo o desenvolvimento de atividade do servidor municipal. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS LIMITAÇÕES DOS SERVIÇOS 
6.1 - Os serviços previstos no presente não incluem reparos de problemas causados por: 
a) Condições ambientais de instalação ou falhas causadas pela ocorrência de defeito na climatização ou condições elétricas 
inadequadas; 
b) Vírus de computador ou assemelhados; 
c) Acidentes, desastres naturais, incêndios ou inundação, negligência, mau uso, imperícia, atos de guerra, motins, greves, raios ou 
distúrbios elétricos, danos causados pelo transporte ou remanejamento de equipamento pela CONTRATANTE, trabalhos realizados 
ou modificações implementadas na arquitetura original do equipamento; 
d) Uso indevido dos softwares cessionados, problemas na configuração de rede, uso de rede incompatível, uso indevido de utilitários 
ou de computador; 



 
 

6.2 - A CONTRATADA fornecerá suporte contratual para os softwares na versão corrente e instalada. 
6.3 - As alterações para atendimento de situações específicas da CONTRATANTE, caso seja de necessário, poderão ser orçadas e 
cobradas adicionalmente, observados os valores estabelecidos nesse contrato para cada tipo de demanda. 
6.4 - A CONTRATANTE é a única responsável pela supervisão, gerência e controle da utilização dos softwares pelos seus usuários; 
6.5 - O presente contrato não contempla os serviços de treinamento de funcionário da CONTRATANTE para adaptação das novas 
situações, bem como, recuperação de arquivos de dados quando possíveis serviços de migração e conversão de dados para outros 
equipamentos. 
6.6 - A CONTRATADA não se responsabiliza pelas informações armazenadas por seus softwares, inclusive quando a tecnologia 
utilizada para a armazenagem dos mesmos seja a de um Sistema Gerenciador de Banco de Dados Relacional-SGDB, não sendo 
responsável ainda pela base de dados da CONTRATANTE, inclusive quando a mesma estiver disponível para acesso via internet. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
7.1 - Através dos servidores _____________________ e ___________________, a CONTRATANTE fiscalizará, como melhor lhe 
aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato e fiel cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no presente contrato, 
notificando a CONTRATADA a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 
7.1.1 – Em caso de ausência ou impedimento de um dos fiscais, por qualquer motivo, a Secretaria de Administração e Planejamento 
ou órgão equivalente nos demais órgãos contratantes, indicará outro servidor para realizar a fiscalização, de forma interina e até o 
retorno do titular, e comunicará a CONTRATADA sobre a alteração havida. 
7.2 - O pagamento é vinculado ao exercício desta fiscalização pelo CONTRATANTE, mediante atestado de recebimento dos serviços, 
representado pela aposição da assinatura no documento fiscal encaminhado pela CONTRATADA, por pelo menos um dos fiscais 
designados neste contrato, ou por outro servidor regularmente indicado pela Secretaria de Administração e Planejamento ou órgão 
equivalente nos demais órgãos contratantes, conforme item 8.1.1. 
7.3 - Resguardada a disposição das subcláusulas precedentes, a fiscalização representará a CONTRATANTE e terá as seguintes 
atribuições: 
a) agir e decidir em nome da CONTRATANTE, inclusive para rejeitar o objeto contratual que estiver em desacordo com as 
especificações exigidas; 
b) assinar os documentos fiscais correspondentes aos serviços prestados e encaminhá-los à Secretaria da Fazenda para liquidação e 
pagamento, após constatar o fiel cumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações contratuais; 
c) exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas, emitindo as notificações que se fizerem necessárias; 
d) suspender o pagamento de notas fiscais no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de condições contratuais; 
e) solicitar a aplicação, nos termos contratuais, de multa(s) e/ou de outras penalidades à CONTRATADA; 
f) instruir o processo com o(s) recurso(s) interposto(s) pela CONTRATADA, no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s) e/ou 
de outras penalidades, quando essa discordar da CONTRATANTE; 
g) encaminhar, se necessário, ao Setor competente as solicitações de adendo contratual, devidamente motivados e comprovados. 
h) controlar os prazos de vigência dos contratos, comunicando à Secretaria da Administração e Planejamento, com antecedência mínima 
de 60 (sessenta) dias, a proximidade de término da vigência do contrato. 
7.4- A fiscalização por parte da CONTRATANTE não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à perfeita execução 
dos serviços contratados. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
8.1- Os casos de inexecução do objeto deste edital, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento, 
sujeitará o proponente às penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal 8.666/1993, das quais se destacam: 
a) advertência; 
b) multa de até 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global anual do objeto, por dia útil de atraso injustificado na execução do 
mesmo, observado o prazo máximo de 10(dez) dias úteis, sendo que a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso este será considerado 
como inexecução total do contrato, aplicando-se, então, as demais sanções cabíveis; 
c) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global anual do objeto, pela recusa injustificada do adjudicatário em executá-lo; 
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios pelo prazo de até 05(cinco) anos; 
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao 
adjudicado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos da abertura de 
vistas ao processo. 
8.2 - Os valores das multas aplicadas previstas no item 9.1 poderão ser descontados de eventuais pagamentos devidos pela 
Administração. 
8.3 - Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas "a", "d" e "e", do item 9.1, caberá recurso no prazo de 5(cinco) dias úteis, 
contados da intimação, entregue no Protocolo do CONTRATANTE, situado no endereço mencionado no preâmbulo deste contrato.  
8.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da Administração e 
Planejamento, o qual decidirá o recurso no prazo de 5(cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração no prazo de 10(dez) dias úteis. 
8.5 - A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará na sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em Lei, cujos 
motivos para a referida rescisão são os previstos no art. 78 da Lei Federal 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA NONA– DA RESCISÃO 
9.1- O Município poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer procedimento Judicial, observada a Legislação vigente, 
nos seguintes casos: 



 
 

a) por infração a qualquer de suas cláusulas; 
b) pedido de concordata, falência ou dissolução da Contratada; 
c) em caso de transferência, no todo ou em parte, das obrigações assumidas neste contrato, sem prévio e expresso aviso ao Município; 
d) por comprovada deficiência no atendimento do objeto deste contrato; 
e) mais de 2(duas) advertências. 
9.2- O Município poderá, ainda, sem caráter de penalidade, declarar rescindido o contrato por conveniência administrativa ou interesse 
público, conforme disposto no artigo 79 da lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 A despesa decorrente da execução da presente licitação, correrá à conta do Orçamento Programa Anual do Município aprovado 
conforme Lei Municipal, cuja classificação funcional programática e categoria econômica é a seguinte:  
Atividades: 2043 Rubrica: 339040.00000000 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO 
11.1 - A CONTRATADA somente poderá ceder, quer total quer parcialmente, este contrato, mediante prévia e expressa autorização 
do MUNICÍPIO. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
12.1 - Para dirimir as questões oriundas do presente contrato ou de sua execução, as partes elegem, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, o foro da Comarca de Ibirubá, Rio Grande do Sul. 
 
E por estarem assim acordados, assinam este contrato os representantes das partes e as testemunhas abaixo em três vias de igual teor. 

 
Ibirubá - RS, ___ de ____________ de _______. 

 
 

 ________________________________   ___________________________ 
 Responsável pelo Órgão       Xxxxxxxxxxxxxx 
 Contratante        Contratado 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1) __________________________                   2) __________________________ 
CPF:               CPF: 
 


